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PORTARIA Nº. 278/2020 

 

“Dispõe sobre revogação de função 

gratificada a servidor”. 

O Prefeito Municipal de Pequeri, no uso de suas atribuições que 

lhe confere o art. 140, II da Lei Orgânica Municipal: 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a 

administração pública; 

CONSIDERANDO a obrigação de atender os dispositivos da 

norma acima referida; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Revoga a gratificação do servidor FLÁVIO DE PAULA SANTOS, referente à 

Função Gratificada IV, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), por deixar de 

exercer atribuições diferenciadas no seu cargo. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pequeri, 11 de Abril de 2020. 

 

 

 

 

Rafaneli Salles de Almeida 

Prefeito Municipal de Pequeri - MG 

 

 


